
( X ) Projeto de Lei Protocolo nº: 30045
Em: 27/07/2020 - 16:00:55

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Abre crédito extraordinário ao Orçamento do exercício de 2020.

Art. 1º Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2020, crédito adicional extraordinário, no valor
global de R$ 6.464.000,00 (seis milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil reais) com a
seguinte classificação:

	09 	- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
	0902 	- Fundo Municipal De Saúde/Carazinho
	09.02.10.301.1004.1320 	- Enfrentamento Da Emergência Em Saúde Decorrente Do Coronavirus
	3.1.9.0.04.00.00.00 	– Contratação Por Tempo Determinado
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid 19) 	R$	         1.382.530,00
	3.1.9.0.94.00.00.00 	– Indenizações Trabalhistas
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid 19) 	R$	132.500,00
	3.3.9.0.30.00.00.00 	– Material De Consumo
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid19)	R$	141.500,00
	3.3.9.0.46.00.00.00	 – Auxilio-Alimentação
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid19)	R$	       74.970,00
	09.02.10.302.1004.1320 	– Enfrentamento Da Emergência Em Saúde Decorrente Do Coronavirus
	3.3.5.0.41.00.00 	– Contribuições
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid19)	R$	    405.000,00
	3.3.9.0.39.00.00 	– Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid19)	R$	 4.187.500,00
	4.4.9.0.52.00.00 	– Equipamentos E Material Permanente
	4511 	– Custeio – Coronavirus (Covid19)	R$	    140.000,00

Art. 2º Para cobertura dos créditos extraordinários abertos pelo art. 1º será utilizado:

I -o excesso de arrecadação da seguinte receita no valor de R$ 6.464.000,00 (seis milhões,
quatrocentos e sessenta e quatro mil reais), nos termos do § 1º, inciso II, do art. 43 da Lei Federal
nº 4.320/1964, conforme demonstrado no Anexo I desta Lei.

4.1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 – Transf. Rec. Sus – Coronavírus (COVID-19).................R$                 
864.000,00



4.1.7.1.8.03.9.1.02.00.00 – Transf. Rec. Sus (COVID – 19)- PRT 1666/2020............. R$             
5.600,000,00

Art. 3º São convalidados os atos praticados com base no Decreto Executivo nº 85, de 21 de julho
de 2020.

Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta o presente projeto de lei de
conversão do Decreto Executivo nº 85, de 21 de julho de 2020, que “Abre crédito extraordinário ao
orçamento de 2020”, a fim de atender ao disposto no artigo 167, § 3º, da Constituição Federal de
1988 e no artigo 154, § 3º, da Constituição Estadual.
&#8195;

Sala Antônio Libório Bervian, em 27 de julho de 2020.

Anselmo Britzke - PDT
Erlei Vieira - MDB

Gian Pedroso - PSB
Janete Ross de Oliveira - PSB
Lucas Gabriel Lopes - PSDB

________________________________________________________________________________
Espaço reservado a Diretoria de Expediente



 
 
 

 
 

 

ANEXO I 
 

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação 
 
 

4.1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 - TRANSF. REC. SUS - CONRONAVÍRUS (COVID-19) 

MÊS 
Previsão Inicial 
Decreto 02/2020 

(a) 

Previsão Atual 
(b) 

Arrecadado 
(c) 

Tendência de 
Arrecadação 

(d) 

Excesso de 
Arrecadação 
(c+d)-(a+b) 

Janeiro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 
Fevereiro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 
Março R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 
Abril R$                  0,00 R$ 1.261.598,62 R$ 1.261.598,62 R$                  0,00 R$                  0,00 
Maio R$                  0,00 R$    613.694,71 R$    613.694,71 R$                  0,00 R$                  0,00 
Junho R$                  0,00 R$ 1.149.395,69 R$ 1.149.395,69 R$                  0,00 R$                  0,00 
Julho R$                  0,00 R$                  0,00 R$ 5.600.000,00 R$                  0,00 R$ 5.600.000,00 
Agosto R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$    288.000,00 R$    288.000,00 
Setembro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$    288.000,00 R$    288.000,00 
Outubro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$    288.000,00 R$    288.000,00 
Novembro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 
Dezembro R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 R$                  0,00 

TOTAL R$                  0,00 R$3.024.689,02 R$8.624.689,02 R$   864.000,00 R$ 6.464.000,00 
 
 

Carazinho, 20 de julho de 2020  
 

 
DANIEL SCHU 

Agente de Planejamento e Orçamento 
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